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Os trabalhadores, estudante e usuários da parada de ônibus em 
questão, reivindicam a construção de ponto de ônibus para atender a população 
do bairro Varjão com segurança e dignidade.

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que determine à Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo - SMOU, a construção de um ponto de ônibus no bairro Varjão, na 
altura do conhecido KM 84 no sentido Rio de Janeiro - RJ. O local indicado já 
funciona como parada de ônibus, mas os passageiros ficam expostos ao frio, sol e 
chuvas. Por falta de uma estrutura com assentos e cobertura, tornando a espera 
pelo ônibus cansativa, desconfortável e perigosa.

Assinatura: ^j?.

Por tratar-se de matéria relevante, aguardamos pelo 
atendimento por parte do Exmo. Prefeito.
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